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ESTADO DA PARAíBA
E~NDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

COHISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO W: 00175/2020-CPL

lTFM';, '-'E CCnTRl\T" ·:'l.'E UlTRE <-1 ','ELE'E!'.fIt·; ii F')nr:') ~1Ui'irCl FI-.L [E .tv. L'
:l;..r-'JHOT~(~Cr\ E r'~.;U\"lF;\f'l,\ ;-,'-Jf'E:f,f~t(\ ~)E PHnr.~UTI")~.j·1FDI\·-·~.):]E l-;\F;'·1!',c':é.I, J '-'l
PAki"\ rORHE.l.~:":E.t~T{..; ·_t)i.1FC~~Y~2~llS\_Rl;·nt;ACJ NEST~. lnSTRUrilr~;·n',.: ~H'; j'rlj_;:':;\ :~ll

;...:....... p~'?s'f'nte ::r.:st.n.imento pa r t i c uLa t de C'J!lttd~.O, de um lado Fundo rJ)U.'"1.lc:PtJl Jc .~i1\:.!'
• _";í-- - _! ,_c~ RiJa Frei OamiJo de- Bozzano, 07 Cen to rtapororoça PP, C';_?~

-~,'):!.;.j .....:: OeOl-S3, neste ato rep re se ntado pelo Sec r e t á r Lo e Gestor do fundo Nuruc c1e Sd1Fí','

cv , ..'il_-"-~ ?o~dlctc Mascena de Ol.lvei:a, Br a s r l e i r a , Ca s ado , Ge oq r a f o , r e s i de r t.e t.-' .:l'xnl.c __ .;
i~:,...>:~ F:::c.1t?t.'!I!oa, f, O\;ad:,:a ...1" Lote 6 Lot . MQrad("; Nob re ltapororr)ca. P8, ('f"t

.':,(, "~':'._~:-):i-S~, "·ar--el~a de !dE'ntlcacte n " 221J95S SSP/Of, doravante s i rno Le srnen r c ,-:-0NTRAr~,:;
:1';' .i-; )ut 1'.) lacto r.;NCP,A:.!/.ÀCCZ"lERC 10 DE PRODU70S MEDICOS E ft\R!v!/\CEUTrcos LTDA _ AV PP,E~;!;-Y

'S'~-l ...... " SlL\'.;, 23F2 ~Oh!DUSl{lo'Í :O'HTALEZi\ CE, CNP,,} n " 01,"72:2.296/0001-1-:, nest"'"
!('~I~~~.~~.r.tadc: per J.:àdu Kl.-1Snarr,urtl Fernandes Fahein-a (procurador), Blasilel.ró! Ca3J,J:,
~~'f-·'t\;:!:::en~a[lteCefnelClal. resldente e domiciliado na Ruo José Gomes de Sá ?ilho, 104, j'l,pl..

,1ar':Err~Oce.:.nia - João Pessoa - PS, CPF n" 008.459.934-02, Carteira de IdenCldade ,,0 3~~'h':
SSP,"PB, d(}tõVd!1te simplesmente CONTR-=\TADO,decidiram as partes contratantes assinar o pt-"~'''t •.
~0~ttato. ~ qual se reger~ pelas cláusulas e condlções seguintes:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS 00 CONTRATO:

~0tltrdlo decOLre da lICitação modalldade Preg80 Presencial 11° 00028/2020, prD~e~~3~~
'1-0 )_- dd :'el Yeoe.ral n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subs':'dla.!"~ament.e a :"e! Ff-"·1~.~'L

t;.' I '.'. ;10:= 21 d,~ .Junho oe 199); ~ei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2C) ...";
:...~; '. lP':i~ rj~' 028/2005; d..:: 30 de [)ezE~rnbro de 2005; e legislação pertin~.nt~, cor:31dcl:-á'::F;~_
~ :~I ~=~ps pCstellor s das re~er!das ~orma5,

cLÁUSULA SeGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

C'ontt"c!."t_Q tem

PARA /l.TENDER
por objeto: AQUISIÇOES DE
A DE:·'AND!'I DA SECRETARIA

MATERIAL
DE S!\ÚDE

MtDICO HOSTrTA:A~. ~E
DI\ PREFEITVRI\ !,:r.:Nr,:::.~,·

:c"~r·2-:"'·!f"'~n::1') :jev~r:ã obedec~r rlgorosa.lTI,=nte às t:ondlçÓ€3 expr-essa~ netd:r2 . nS:_I-U;' o'KL

t~· ~·,-,~-:t..da}-:I~$e:1t.dda, Pl.egào Pct..?5enClal nl") 00028/2020 e tnstL"uçóes do C('.:-~t,.t'at.~H':f?" Cll'::,Cl..Wr:~:

F~ ~~ ~Je ~iÇd~ fazendo p~rces lntegrantes do presente contrato, :ndepcrldente ce t:~~sçr:~,~
e ~e!a reall~ado na form~ parcelada.

cLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

~- "/a.~Ct ,_-:;:al deste contrato, a base do preço proposto, é de R:; iJ,4l),~.O,: (,~;s=
._.,';Tf,,)CE'~:TvS (: CrNQU;::~-'TA E QUA'!'HO REr'l..!'St,

coo DISCRIMINAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P,UNITÁllIO P TOTALUi ,,~;,~ ,".' ;, I '. ".
IOJ

CON,ORTELL Pct 12-' :0 i·:::~, -',"'I 1 ,
2:/

v 1TA:"lE:Dl ('~AL UrtlC 1zn .' 5, - !
C.~;\:'lLlC.sC lJilJ.U 3CO :\. J:/ ,,10('1.' 1'-:1 :r. IJn\.:1 c: " ~-

Total :

H.l..jrJ""~'::-; '::iE'H!·.llr./l:·df:O 30 'J
.">_!", 1 f-'c:ó·.,. :l~H.Ç: ::h.5i:ú!"t.1'1VV':' 'l;:.'ill niT

:k ::'2':'~~!.-:-lrte .CO ml

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

:.:-: ~'!-eo:"..'CSc'Jnt~at:adcs sao f!.xos pelo periodo de u!':"!ano, eXC"€'to para oS casos preVlsr c:.. flr~ :.~,
~;t" e GI>, dd L8i 8.66-5IY3.

~~o:!'~r,d~C deseql!~llbrlo econÕmlco-!lnancelro do cont~ato, poderá ser restdbel~c~jd ~ l~~i.,.~
'~l, ~t; ~:-::!:t·:;.s p.actuaram inlclalment€, nos tenn03 do ArL. 65, lnc.lso II, Alined a, j~

"':.';n';' ':.:J3. "'l'-::\;;d:-Itc ~omprovaçào do::,umental e requeCif'lIe;lto expresso do CcntratadD"

CI.ÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

J"-<',(:~:! ,'~S-:or re rã!;:, PC)_t' conta da segu-i n tE. ::iotaçâo, consta:1':e dc) Cl::çame:1r.C~ v1~Je!ltE-:



fl.n~J MltnlClpal de Saud~ d~ Ttapororoç~

'J ... :O 2C2- Nanut do Progra.ma aude na F·~lm.llla
,,,1 :·ld.':....~tl.'!.l (hs: Ccn s umo

I:':.~ ~?jJ\j ~l~'tr~uter~-;z;ode Funde ~1unl' :pdl (k~ Sau,Y'

-.. -,-....' ~,,)3.' !'-~j.'"'ut do
'.'~'l ':'!.~tijStetÜllCldS Fund,:""
,:;.-- ~ d;--,'~ 1;;' i',)

Pr::.) II.. ~,:Q:lt!"~~ S~~ldt:rnlol~"7Jl('()
~ Fu~ju d~ k~Cll~,~S Ju SllS ~ uven!~nt~~ I'

~Jb v;~G 2033 Manut
~ .'~ . 1," ~'~~i'-~dterlal dto

do Fl'Og de Reduç ê o de Cu r enc i a s :1ULrlClonats IId

<.! 0 .... 0 .2~'l.iQ :'-1clJ'\Ul f.'lO<.l CO!T1p Básicos dt: As s i s t rôrnMC ou t i c a
.., . l"r"'n~ d$ Fundo .:.t fundo de f't,-?-Cl.!LS-C.S do SUS p rovcn i e nt c s do Gov= r r.o F.t:rf~·'rti.

cLÁUSULA SEXTA - 00 PAGAMENTO:

Q pdqdrnertc s~rà ere~uado na Tesourarla do Contratante, medlante p~ocesso regular, d~ se?
r,·.;'!!'"tt::.r.a:Para oc or r e r no prazo de até trinta d18S, contados do pe ri odo de ad impl ement o .

CLAUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

F':~?~ ~~Xlnc para a execuçAo de obJeto ata contra ado, conforme suas caracteri~ricas,
aj~~_~~ Ploltoga;ào nos caS0S Frev~stos pela Lel 8.666/93, está abaixo lndlc~cl0 ~
~\J~~:(J~!:adºa partir da aSSlnatura do Contrato:

:-r 1"' :";.7 _~ên..:::.~ de p~'eE'''''f1;-:+? c on r r e t o ~erá de t e r m i na do : a t é o f i n e I do e xe r c i c i o f:~"I-:1r:.
2.. -:..~I, :0f'L31·jE'lõ'iO d~;. da:a de sue css i na ura.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES 00 CONTRATANTE:

E..t.õ:.:.':t;..3.r o põgamento relativo ao fornecimento e f e t Lverne nt.e r ee Li z ado , de ac c r d o ;.,J~l

:::'.'!.',p~rt1"··3~, CltillSulas do p r e s en te con t r e t o r

v - f~~,p~:':ond~ ao Con:rdtado ~cdos os meios necessárIos para o :et fOrrl€ClmentQ ~cnt!a:_~~'~:
~'oL::1Cdl o- Contratado sobre queLque r r r requ Lar i de de encont.ra.da quanto d. qU-dlu1ade u

t.':': \.;:i~to~" exercendo a rnai s ampla e completa f i sca l i zecê o , o que nàQ ex i rne c Contra~adc: j~
.<p :r.~,lb211jad~s contratuais e legais.

- l~~lqndr rep r es entant.es com atribuições de Gestor e ri sca t deste contrat:o, nos -"'1 ;:'.~
_ . v: ?c=:nte, especlalm€nte para acompanhar e f::.scallzar a sua execuçJc, r<2s?ec~ .:.\"';",.

~~1 ~ co~tr!taçi0 de ~erceiros para assistênclB e 5ubsidio de lnforlnaçõ~s pE:~~!~~r.

cLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

E):"::2"J:.)r deVldamente O forneClmento descrito na Cláusulu Cot!.t:spúndi?rlt€ d~ p~e_ -'
''''~lr·lrr{itt. de."'l:ro dos melhor-es parãm~t(os de quall.dade estabelttCldcs p<Àr.l o )':'aIT',{, ,J~~

~:'. ';.t,.._or,dnij ao obJ~tO corltratua!, com observânci.J 8;_")Sprazes eSllpul.J.d(}s;

-, >~::"; .l.Z3r-s€: por todos os :;nus e ("jürlf~':'!çõ~s Co[,cernentC's ~ leçp.sL-ac ..':L_ :18":",;"1, ''_,.
t :_~YA\ ,;t ..L'~) ~ ctabalhlsta, bem -como por todas as de:::.p~s,.1s e comprorttssos aSSlH1"dd:::is • .::;; ':;UF-l

. 1: ,~?, rer~nce seus fornecedores ou terceiros eM razAo da execuÇao do objeto c0nt18taoo;

l"'~ant:er preposto capac~tado e :.dôneo,
;~r:L6t0, q~e Q :epresente integralmente em

acelto pH.l.o Cont.ratantB:,
todos os seus atos;

quando da

j ?errnlt~l ~ faclll:ar a fiscalizaçao do Cont atsnte devendo pres:ar O~ lG[or~.j~
e~(:~:e'_tw~nto~ 5011Cltddos;

.,':l ::i::Id responsáv~l pelos dclnos causac1o~ dll.ctamer.te ao Contrat.ante
l<;"';"io;:r""''''',:es de $:ua ("lJlpa ou dolo na execução do contrato. não exclulndc
!~:~~o:',~~bll1dade a flscallzação ou o accmpanhamento pelo órgão 1nLeressado; í\.

:;.jo ...·_·'1.';1_, trans:erlr O'.J sub-contratar, riO t":ldo Q1,J <:'-ffi par e, o OC)'2to C'2st ir. ...;_:--.;:('I X
c ~~~~~~:·c~:c e a devlda au:ollzaÇaO expressa do C~~t!atan_e; j ~)

l ~.......I

!'~~: l...;TaC"e ~ vlyênc!.d do CO;ler •.tIQ. ~!:'I C.:Jr'i}e:tt.lbllldade cem ,_3v:. r"rbr~lc~:~_:'~es",.~:.,~'~,~,\-:''','
"!"" '::c,r,d~cj'es de h.Jbll1tac!'io e q'JdlJ.tlcaçóo eX::'9},'jas oe res.·ect \J ,,' .... ~ - __ . _

_ • ]~, '-:::' r):J (:;n'_lêt:3n~e n."!. rlcC'J:1H=n;::cs nec,::,ssarl05, :':>empl:eque soll.c.!.t.aciç;

ou
ou

a terc>:!! ='~'-.
r-ed~2:r!(j-:

CLAUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:



· I' p~do;:::la S~~!_~ dl~:~:Jo:'-'1o(,. ~Jn:.l.:;1tf::'~.Jl!!tl.;'!lu:~ p('I2l. ~'(~nl_rd:" ln:." "_·ll !,')f c c- f"-I'

\.· r-~:s.c:.:; rr,::-v).~·_,)~ no tv x : (r, t-> se r a re~'. ;nclldc, d-e çj:f;~n("j r!...r'..=....to , r_·~'r.·C'Ph
",,,;:'.~Art i c os ';7, /B e -;9 di} l..':~~ )3.6t'6;'!l~~.

,_":!".1::~dc fica obr iqa do a ace i ta r nas mesmas condições con t r a tua is , 05 ':iLl!'-\':~!fi')~

i.\~2::.,sÕes que se t r ze i en; necessários, até 25% (vinte ~~ ct nco por cento) de 'Jale 1 d;
__~~lzad0d~ contT6:o.

cLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES,

:, :.~... , ...·t, lr,"""':jst.?-J em de-l:*:ar dê c rnp r r r as ('"b!.~9dÇ;;)!2S assumida-s (,..:.p re ce rt o s 1eg,'11.$. :~"~ .· .. ·~~I
·t-::_lri-.\ ~0, gdL,3.ntliA a p r ev i a defes-a. as se4uln~es peni~llda.je$ p r=vz s t ae :-:')~::r.!'V:•. 'li"

~\~- S.6f.~·/~3: d edvc rt ê nc aa . - multa de mora de O,Si (z e r o v i r qu l a Cl:1CO ~:»
~~p~...(';~~das ob r e (~ ·.jblol do contrato por d ia de a t r a so na entrega, no I.niC10 ou ri':"'=xe, .......
~. ~.~. cr a ,:,:;o:lt:atado; C multa de 10"'::; <dez per ce nto) sob.re o va í o r Ci)~;C':Çd>d,:i.;

"'.'·;e-..;._~..:!': tC~·11 {)'j p e rc í a ; de cont r e t.o. d s i mu l t ane ame nt e , Q1,:2l1q:_:er d a s p- :":;"~ :"L'

~ : ;r,j-::';"'~·1"b".i,"1S]"·ó Le ; 8.tJ6ó 93- e (Ia Lei :C.520/1J2.

CLAUSULA DEClMA SEGUNDA - DO FORO:

?a:',j_ dir::.mll àS questOes decorrentes dest.e contrato, as partes elegen o ror:J d;:! Cc-;-r;{:irt··~

PO! 2S~~lerr de pleno acordo, fOl lavrado o presente contrato em 02 (d:_ias} V1.i::.S, o '~,.k.... \-.J'

ltapo:-oroca - PB, CJ de ;"go.';;;1:':)St"

PELO CONTR.'.TANTS

~~~ ~vffRt-ML &1. ~~
SpcreL~'~O e G~stCl do Fu~do ~l~nl= tieSa~
ltupOfGrOCõ
056.753. :H-8S

"" 'O'Te'L~Jt~
PANORAMA COME11IO DE PRODUTOS MEDICOS E

~=c~~~~~~~t~~A FERNANDES'.>.HEIN.'<
(PROCURI\DORI
008.459.934-02


